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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
“Prédio Antônio Francisco Ortega Batel”

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 
 PORTARIA Nº 32, DE 29 DE

 

MAIO

 

DE 2026 

 

Dispõe sobre a concessão de

 

gozo de

 férias aos servidores em junho
 

de 

2026. 

 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto dos
 

Servidores Públicos 

Municipais e demais normas aplicáveis,
 

       
RESOLVE:

 

Art. 1º.  Conceder gozo de férias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2º No absoluto interesse do serviço, as férias poderão ser interrompidas ou admitidas o seu 
gozo parcelado. (Conforme art. 81 da LC 042/2002). 

Art. 3º. Esta  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, r evogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

        

Gabinete da Presidência, 29 de maio de 2026. 
 

 
 

 

 

 

FÁBIO ZANATA -
 
MDB

 

Presidente
 
da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

ANEXO ÚNICO
 

  
 ESCALA DE FÉRIAS: COMPETÊNCIA JUNHO 2026  

 

  

       

PERÍODO 

 AQUISITIVO

 

PERÍODO DE 
AFASTAMENTO

 
ORDEM

 

MAT. SERVIDOR 
DATA 

INICIAL
 

DATA 
FINAL

 

DATA 
INICIAL

 

DATA 
FINAL

 

DIAS 
RESTANTES

 1 437
 

AXEL DIAS OLIVEIRA
 

09/01/2025
 

08/01/2026
 

05/06/2026
 

19/06/2026
 

15
 

2 419
 

DIANNA RAMOS DE FARIAS
 

22/07/2024
 

21/07/2025
 

08/06/2026
 

22/06/2026
 

0 

3 457
 

GLAUCIA COPEDE PIOVESAN REINA
 

14/01/2025
 

13/01/2026
 

08/06/2026
 

22/06/2026
 

15
 

4 9 MARCOS TEODORO ESTIGARRIBIA
 

18/04/2025
 

17/04/2026
 

20/05/2026
 

03/06/2026
 

15
 

5 362
 

MARIA EDUARDA MENDES DE SOUZA
 

04/01/2024
 

03/01/2025
 

08/06/2026
 

22/06/2026
 

0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº 33, DE 29 DE

 

MAIO

 

DE 2026 

 

Retifica a Portaria nº 30/2026, que 

dispõe sobre a prorrogação da 

concessão de Auxílio por 

Incapacidade Temporária à 

servidora Ellen Vanessa Diniz Fretis.

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de 

Mato Grosso do Sul, no uso das

 

atribuições legais que lhe confere o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais e demais normas aplicáveis,

 

 
 

 

CONSIDERANDO

 

a Portaria nº 30/ 2026, que concedeu à servidora ELLEN VANESSA 

DINIZ FRETIS, matrícula 080, prorrogação do benefício de Auxílio por Incapacidade Temporária pelo 

período de 120 (cento e vinte) dias, com término previsto em 15 de setembro de 2026; 

 

 

CONSIDERANDO

 

a apresentação de novo atestado médico pela servidora em 27 de maio 

de 2026; 

 

 

CONSIDERANDO

 

que a servidora foi submetida à nova avaliação pela Junta Médica 

Oficial, cujo Boletim de Inspeção Médica –

 

BIM concluiu pela necessidade de afastamento pelo período 

de 180 (cento e oitenta) dias; 

 

 

CONSIDERANDO

 

o dever da Administração Pública de adequar seus atos administrativos 

às conclusões técnicas emitidas pela Perícia Médica Oficial,

 

 
 

RESOLVE:

 

 
 

Art. 1º Fica retificado o art. 1º da Portaria nº 30/ 2026, passando a vigorar com a 

seguinte redação:

 

Art. 1º

 

Conceder à servidora ELLEN VANESSA DINIZ FRETIS, matrícula 080, a 

prorrogação do benefício de Auxílio por Incapacidade Temporária pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias, com término em 23 de novembro de 2026, conforme conclusão da Junta Médica 

Oficial.”

 

 

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da Portaria nº 30/2026. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel” 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

 

 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data 

da nova avaliação pericial realizada em 27 de maio de 2026.

 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

   

 

 

Gabinete da Presidência, 29 de maio 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FÁBIO ZANATA -

 

MDB

 

Presidente

 

da Câmara Municipal
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PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

Governo Municipal

 

Secretaria Municipal de Saúde

 

 

 

ATA DE APRESENTAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO 1º QUADRIMESTRE DE 2026.
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PREFEITURA DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

Governo Municipal

 

Secretaria Municipal de Saúde
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